
 

 
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800 

 

Do: Departamento Administrativo/Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações; 

 

Para: Rafael de Carvalho, brasileiro, solteiro, CPF 365.258.658-16, impugnante na forma de pessoa física, 

correio eletrônico de mensagens engenheiro.decarvalho@outlook.com; 

 

Assunto: análise e julgamento do termo de impugnação do edital. 

 

 

Prezado Senhor: 

 

 

O presente tem a finalidade de comunicar Vossa Senhoria que analisamos e deliberamos sobre 

a impugnação ao edital da Tomada de Preços 03/2023, visando a contratação de empresa de 

engenharia com personalidade jurídica devidamente constituída, para executar obras e serviços de 

construção de um prédio para abrigar a “Unidade de Saúde da Família” na Rua Antônio Setem, 

Bairro Nossa Senhora Aparecida II, Saltinho/SP, com uma edificação de 224,19 m² dotada de 

acessibilidade, por empreitada e preço global, com fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários. 

 

Em síntese, o impugnante requer o seguinte: 

 

a) O recebimento da presente impugnação, eis que tempestiva, sendo autuada, processada e 

considerada na forma da lei;  

 

Recebemos o documento a título de pedido de esclarecimentos pela sua apresentação 

tempestiva, e negamos provimento a impugnação, pelos motivos expostos a seguir. 

 

b) Sejam analisados e ponderados os fatos e fundamentos indicados, procedendo-se pela 

inclusão da Composição de BDI, Composição de todos os Preços Unitários e Composição de Leis Sociais 

no projeto básico; 

 

Segue em anexo a planilha de composição de custos com todas as informações requeridas 

(DOC 01). 

 

 c) Seja informado sobre a decisão desta administração, conforme determina a legislação 

vigente, no termo aprazado. 

 

Informamos que indeferimos a impugnação em todos os seus termos (em razão de não existir 

nenhuma irregularidade no edital), uma vez que as informações requeridas fazem parte do processo 

licitatório e estavam franqueadas a todos os interessados, independente de requerimento. 

 

Publique-se na imprensa oficial eletrônica para que produza os efeitos legais 

(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho). Era o que nos cumpria para o momento. 

 

Saltinho/SP, 26 de abril de 2023. 

 

 

 

 

Marcelo Montebello 

Diretor Administrativo - Portaria 1.599/2021 

 

 

 

Marta Regina Barrichello 

Presidente Comissão Licitações - Portaria 1.645/2022 

 

 

Submetido a autoridade superior que despacha em conformidade com o indeferimento da impugnação. 

 

 

 

Hélio Franzol Bernardino 

Prefeito Municipal 
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